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conhecimentos — e um método de selecção complementar — entrevista 
profissional de selecção.

13.1.1 — Na Prova escrita de conhecimentos é adoptada a escala de 
zero a vinte valores, considerando -se a valoração até às centésimas e 
é eliminatória para os candidatos que obtenham classificação inferior 
a 9,5 valores.

A Prova escrita terá a duração de duas horas e serão abordados os 
seguintes temas:

Regime Jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios e das 
freguesias (Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro); Regime do contrato de Trabalho em 
Funções Públicas (Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro); Estatuto Discipli-
nar dos Trabalhadores que exerçam Funções Públicas (Lei n.º 58/2008, de 
11 de Setembro); Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações 
dos trabalhadores que exercem funções públicas (Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro); Finanças Locais (Lei n.º 2/2007, de 3 de Janeiro; Bases 
da Política e do regime de protecção e valorização do património cultural 
(Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro); Regime jurídico de salvaguarda 
do património cultural e imaterial (Decreto -Lei n.º 139/2009, de 15 de 
Junho); Regime jurídico dos estudos, projectos, relatórios, obras ou in-
tervenções sobre bens culturais, ou em vias de classificação, de interesse 
nacional, de interesse público ou de interesse municipal (Decreto -Lei 
n.º 140/2009, de 15 de Junho): Constituição da República Portuguesa e 
Regulamento dos Serviços Municipais (www.cm -golega.pt).

13.1.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal e é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e In-
suficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.2 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores em cada um dos métodos de selecção são excluídos do 
procedimento não lhes sendo aplicado o método seguinte.

A falta de comparência dos candidatos, aprovados na prova escrita de 
conhecimentos, à entrevista profissional de selecção, determina a sua 
exclusão do procedimento concursal.

13.3 — A ordenação final dos candidatos, que completem o procedi-
mento concursal, é efectuada de acordo com a escala classificativa de 
zero a vinte valores e será obtida pela média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas nos métodos de selecção.

13.4 — Em situação de igualdade de valoração, os critérios de orde-
nação preferencial a adoptar são os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13.5 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção, a grelha classificativa e os sistemas 
de valoração final dos métodos, desde que as solicitem.

14 — Os candidatos excluídos, são notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d), do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de

22 de Janeiro, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

15 — Os candidatos admitidos são convocados nos termos do ar-
tigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para realização 
dos métodos de selecção, com indicação do local, data e horário em que 
os mesmos devam ter lugar.

16 — Publicitação das listas
16.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 

selecção intercalar é efectuada através de lista ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
e disponibilizadas na sua página electrónica.

16.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada na 
Secção de Recursos Humanos e disponibilizada na página electrónica, 
sendo os candidatos admitidos notificados desta homologação.

17 — Composição do Júri
Presidente: Dr.ª Elsa Catarina Petinga Lourenço, Chefe de Divisão 

Municipal de Intervenção Social.
Vogais efectivos: Dr.ª Sandra Isabel Graça Bento Leonardo, Técnico 

Superior e Maria Eugénia Condeço Gregório da Silva Sampaio, Coor-
denador Técnico.

Vogais suplentes: António Manuel Alves Sousa Riachos, Coordenador 
Técnico e Dr.ª Fabiana Rita Mateus Dinis Freire, Técnico Superior.

18 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, nos concursos em que o número de lugares a preencher 
seja de um ou de dois, o candidato com deficiência tem preferência 

em igualdade de classificação a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

19 — Em cumprimento da línea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

Paços do Município da Golegã, 1 de Março de 2010. — O Presidente 
da Câmara, José Veiga Maltez, Dr.
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 MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA

Aviso n.º 5702/2010
1 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, faz -se público que, por deli-
beração tomada pelo Órgão Executivo em sua reunião realizada em 09 
de Outubro de 2009, se procede à abertura de procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicitação 
do presente Aviso no Diário da República, tendo em vista a ocupação de 
1 (um) posto de trabalho da carreira pluricategorial de Assistente Técnico, 
categoria de Assistente Técnico, previsto e não ocupado, constante do 
Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova, na modalidade 
de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezem-
bro, adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 03 de Setembro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Ju-
lho; Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro; e Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro (Código do 
Procedimento Administrativo) com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 — Reserva de recrutamento — para os efeitos do estipulado no 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara-
-se não estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo 
e não ter sido efectuada consulta prévia à ECCRC, por esta ter sido 
considerada temporariamente dispensada, uma vez que ainda não foi 
publicitado qualquer procedimento concursal para a constituição das 
referidas reservas de recrutamento.

4 — Âmbito do recrutamento — o recrutamento inicia -se sempre de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida, nos termos previstos no n.º 4 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, adaptada à admi-
nistração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro.

Em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por 
aplicação da norma atrás descrita, e de acordo com a deliberação tomada 
pelo Órgão Executivo em sua reunião realizada em 09 de Outubro de 
2009, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação ju-
rídica de emprego público por tempo determinado ou determinável, ou 
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, nos 
termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
03 de Setembro, em conjugação com a alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Modalidade de relação jurídica de emprego público a consti-
tuir — contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado.

6 — Número de postos de trabalho a ocupar — 1 (um).
7 — Local de trabalho — o local de trabalho situa -se na área do 

Município de Idanha -a -Nova.
8 — Caracterização do posto de trabalho — Funções de natureza 

executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em directivas 
bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas 
áreas e domínios da Divisão Financeira e Patrimonial, nomeadamente 
assegurando tratamento contabilístico dos diversos documentos afectos 
à Secção de Contabilidade, procedendo ainda ao tratamento arquivís-
tico dos mesmos, aplicando as normas e procedimentos previamente 
estipulados.

9 — Requisitos de admissão — são requisitos cumulativos de ad-
missão:

9.1 — Requisitos gerais constantes no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;



13392  Diário da República, 2.ª série — N.º 54 — 18 de Março de 2010 

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 
para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Ser detentor de um dos requisitos previstos no n.º 1 do ar-
tigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

9.3 — Nível habilitacional: os candidatos deverão estar habilitados 
com o 12.º ano de escolaridade ou de curso que lhe seja equiparado.

10 — Prazo de verificação dos requisitos — os candidatos devem 
reunir os requisitos referidos no número anterior até à data limite de 
apresentação da candidatura.

11 — Candidatos não admitidos — nos termos da alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira e categoria de Assistente Técnico e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal 
da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

12 — Prazo de apresentação de candidatura — 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da publicação do presente Aviso no Diário da República.

13 — Forma de apresentação da candidatura — a apresentação das 
candidaturas deverá ser efectuada em suporte de papel e formalizada 
mediante o preenchimento do formulário tipo aprovado pelo Despacho do 
Ministro de Estado e das Finanças (Despacho n.º 11321/2009, de 29 de 
Abril, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 89, de 08 de Maio) 
que será disponibilizado na Secção de Recursos Humanos desta Câmara 
Municipal, sita no Largo do Município — 6060 — 163 Idanha -a -Nova, 
no horário de atendimento ao público (das 9H00 às 12H30 e das 14H00 
às 17H30), podendo também ser obtido na página electrónica da Câmara 
Municipal de Idanha -a -Nova (www.cm -idanhanova.pt).

13.1 — O formulário, devidamente datado e assinado, deve ser obri-
gatoriamente acompanhado dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão:

a) Fotocópia simples do documento comprovativo das habilitações 
literárias ou outro documento idóneo legalmente reconhecido para o 
efeito, legível;

b) Currículo profissional detalhado e actualizado, datado e assinado, 
dele devendo constar as habilitações literárias e a experiência profissio-
nal, designadamente, as funções que exerce e exerceu, com indicação 
dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes, assim 
como a formação profissional detida em matéria relacionada com a área 
funcional do posto de trabalho, com indicação expressa das entidades 
promotoras, duração e datas;

c) Fotocópia simples dos certificados comprovativos dos factos re-
feridos no curriculum que possam relevar para a apreciação do seu 
mérito;

d) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço de origem 
a que o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como da 
carreira e categoria de que seja titular, da respectiva posição e nível 
remuneratórios, descrição da actividade que executa e do órgão ou 
serviço onde exerce funções;

e) Declaração emitida pelo serviço de origem a que o candidato 
pertence, relativa às menções quantitativas e qualitativas das avaliações 
de desempenho referentes aos últimos três anos, bem como declaração 
referente ao tempo de serviço prestado na carreira de assistente técnico;

f) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Ci-
dadão;

g) Fotocópia simples do número de identificação fiscal.

13.2 — O não preenchimento ou o preenchimento incorrecto dos 
elementos relevantes do requerimento por parte dos candidatos é motivo 
de exclusão. Serão ainda excluídos dos procedimentos os candidatos que 
não reúnam os requisitos acima estabelecidos.

13.3 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

14 — Entrega de candidaturas — as candidaturas podem ser entregues 
pessoalmente no local e horário supra identificados, ou enviadas para a 
Câmara Municipal de Idanha -a -Nova, Largo do Município, 6060-163 
Idanha -a -Nova, por correio sob registo e com aviso de recepção, em 
envelope fechado, com a seguinte referência: “Procedimento concursal 
comum para um posto de trabalho na carreira pluricategorial de Assis-
tente Técnico, categoria de Assistente Técnico”, até ao termo do prazo 
fixado para apresentação das candidaturas.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.

15 — Métodos de selecção — no presente recrutamento de selecção 
serão aplicados os dois métodos de selecção obrigatórios referidos nos 
n.os 1 e 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).
b) E, aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 do 

artigo 53.º do mesmo diploma legal, ser -lhes -ão aplicados, caso não 
tenham exercido a opção pelos métodos anteriores, de acordo com a 
primeira parte do mesmo normativo, os métodos: Avaliação Curricular 
(AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de selecção, não 
lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

15.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos — a prova 
escrita de conhecimentos reveste natureza teórica, incide sobre conteú-
dos de natureza genérica e específica directamente relacionada com as 
exigências da função, é de realização individual, sem consulta, efectuada 
em suporte de papel, constituída apenas por uma fase e com a duração 
máxima de 2 horas, e visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função.

Temáticas da prova de conhecimentos:
a) Atribuições, Competências e Regime Jurídico dos Órgãos dos 

Municípios e Freguesias;
b) Código do Procedimento Administrativo;
c) Regime de Vínculos, Carreiras e Remunerações;
d) Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Pú-

blicas;
e) Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas;
f) Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais — POCAL;
g) Código da Contratação Pública.

A bibliografia e a legislação necessárias à realização da prova de 
conhecimentos constam do anexo ao presente Aviso de abertura de 
procedimento concursal (Anexo 1).

Na prova de conhecimentos é adoptada a escala de 0 a 20 valores, 
com expressão até às centésimas.

A prova é composta por um total de dez perguntas, sendo as seis 
primeiras de escolha múltipla (1.00 valor cada) e as outras quatro de 
desenvolvimento (3.50 valores cada).

15.2 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de natu-
reza psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido. A avaliação psicológica 
é valorada em cada fase intermédia através das menções classificativas 
de Apto e Não Apto; na última fase do método, para os candidatos que o 
tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectiva-
mente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4, de acordo com o estipulado 
no artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15.3 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação do desempenho obtida. Para tal, 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o 
posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes: habilitação académica 
ou nível de qualificação certificada pelas entidades competentes, forma-
ção profissional, experiência profissional e avaliação de desempenho.

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética das classificações dos elementos a avaliar, seguindo 
o seguinte critério:

AC = (HA+ FP + EP + AD)
            4

sendo:
HA = Habilitação Académica — onde se pondera a titularidade de 

um grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes:

Habilitações académicas de grau exigido à candidatura — 18 valores;
Habilitações académicas de grau superior ao exigido à candida-

tura — 20 valores.

FP = Formação Profissional — considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função:

Sem participações em acções de formação — 0 valores;
Até 25 horas de formação — 12 valores;
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Até 50 horas de formação — 14 valores;
Até 75 horas de formação — 16 valores;
Até 100 horas de formação — 18 valores;
Mais de 100 horas de formação — 20 valores.

EP = Experiência Profissional — incidindo sobre a execução de ac-
tividades inerentes ao posto de trabalho e grau de complexidade das 
mesmas:

Sem experiência — 0 valores;
Até 2 anos — 10 valores
Até 4 anos — 14 valores;
Até 8 anos — 16 valores;
Até 12 anos — 18 valores;
Mais de 12 anos — 20 valores.

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional (em anos 
completos) o correspondente ao desenvolvimento de funções inerentes à 
carreira a contratar, que se encontre devidamente comprovado.

AD = Avaliação de Desempenho — em que se pondera a avaliação 
relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu, executou atribuição, competência ou actividade idênticas às 
dos postos de trabalho a ocupar:

a) Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio, aplicado à Administração Local pelo 
Decreto Regulamentar n.º 6/2006, de 20 de Junho:

Sem avaliação/Desempenho Insuficiente — 0 valores;
Desempenho de Necessita de Desenvolvimento — 8 valores;
Desempenho Bom — 15 valores;
Desempenho Muito Bom — 17 valores;
Desempenho Excelente — 20 valores.

b) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro:
Sem avaliação/Desempenho Inadequado — 0 valores;
Desempenho Adequado — 15 valores;
Desempenho Relevante — 17 valores;
Desempenho Excelente — 20 valores.

15.4 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um 
guião de entrevista composto por um conjunto de questões directamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definido, asso-
ciado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou a 
ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4.

16 — Nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, caso necessário, proceder -se -á à situação faseada dos métodos 
de selecção, sendo aplicados pela seguinte ordem, de acordo com o 
n.º 12 do artigo 18.º da referida Portaria:

1.º Prova de conhecimentos teórica escrita;
2.º Avaliação psicológica;
3.º Avaliação curricular; e
4.º Entrevista de Avaliação de Competências.

17 — Ponderação e sistema de classificação final dos métodos de 
selecção:

As ponderações a utilizar para cada método de selecção são as se-
guintes:

a) Prova de conhecimentos e avaliação curricular — 70 %
b) Avaliação psicológica e entrevista de avaliação de competên-

cias — 30 %.
A classificação final será obtida através de uma das seguintes fórmulas, 

consoante o caso:
CF = (PC x 70 %) + (AP x 30 %)

ou
CF = (AC x 70 %) + (EAC x 30 %)

em que:
CF — Classificação Final
PC — Prova de Conhecimentos
AP — Avaliação Psicológica
AC — Avaliação Curricular
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências.

18 — Carácter eliminatório — cada um dos métodos de selecção tem 
carácter eliminatório, sendo excluídos do procedimento os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de selecção, não lhes sendo nesse caso, aplicado o método de selecção 
seguinte.

19 — Sistema de classificação final — a ordenação final dos candida-
tos que completem o procedimento, é efectuada de acordo com a escala 
classificativa de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, em resultado da aplicação 
da fórmula classificativa indicada no ponto 17.

20 — Critério de desempate — em situações de igualdade de valora-
ção, serão observados os critérios de ordenação preferencial estipulados 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

21 — Publicitação — a lista unitária de ordenação final, após homolo-
gação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova 
e disponibilizada na sua página electrónica no endereço identificado no 
ponto 13 do presente Aviso.

21.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Idanha -a -Nova e disponibilizada na sua página electrónica.

22 — Notificação dos candidatos — as notificações bem como as 
convocatórias aos candidatos para a realização dos métodos de selecção 
são efectuadas por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. A notificação indicará o dia, 
hora e local da realização dos métodos de selecção.

23 — Posicionamento remuneratório — o posicionamento do traba-
lhador recrutado é objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento con-
cursal, de acordo com o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro e Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro.

24 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Pedro Gonçalo da Cruz Grácio, Técnico Superior — Ges-

tão Autárquica, da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova;
Primeiro Vogal Efectivo: Vítor Manuel Farropas de Jesus, Técnico 

Superior — Contabilidade da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova, que 
substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

Segundo Vogal Efectivo: Nelson Manuel Soares de Brito, Técnico 
Superior — Gestão Autárquica, da Câmara Municipal de Idanha -a-
-Nova;

Primeiro Vogal Suplente: Raquel Alexandra Ferreira Tavares, Técnico 
Superior — Contabilidade e Gestão de Recursos Humanos, da Câmara 
Municipal de Idanha -a -Nova;

Segundo Vogal Suplente: Carla Sofia Batista dos Santos, Técnico 
Superior — Contabilidade e Gestão de Recursos Humanos, da Câmara 
Municipal de Idanha -a -Nova.

25 — Actas do júri — nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, as actas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos 
métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, são facultadas aos candidatos, sempre que 
por estes sejam solicitadas.

26 — Direito de participação — no âmbito do exercício do direito 
de participação dos interessados, nos termos consagrados no Código do 
Procedimento Administrativo, os candidatos devem obrigatoriamente 
utilizar o modelo de formulário aprovado pelo Despacho do Ministro 
de Estado e das Finanças (Despacho n.º 11321/2009, de 29 de Abril, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 89, de 08 de Maio) que 
será disponibilizado na Secção de Recursos Humanos desta Câmara 
Municipal, sita no Largo do Município — 6060 -163 Idanha -a -Nova, no 
horário de atendimento ao público (das 9H00 às 12H30 e das 14H00 às 
17H30), podendo também ser obtido na página electrónica da Câmara 
Municipal de Idanha -a -Nova (www.cm -idanhanova.pt).

27 — Prazo de validade — o presente procedimento concursal é 
válido para o preenchimento do posto de trabalho caracterizado no 
presente Aviso e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

28 — Quota de emprego — atendendo ao número de lugares do posto 
de trabalho, não foi fixada quota para deficientes, aplicando -se o disposto 
no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro.

Os candidatos com deficiência, cujo grau de incapacidade for igual ou 
superior a 60 %, devem declarar no requerimento de admissão a concurso, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, sendo dispensada, dessa forma, a apresentação imediata de 
documento comprovativo. Devem ainda mencionar no próprio requeri-
mento, todos os elementos necessários ao cumprimento do disposto no 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro.

29 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
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empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

30 — Publicitação do Aviso — nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente Aviso será publici-
tado nos seguintes locais e datas:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia 
útil seguinte ao da publicação no Diário da República;

b) Na página electrónica da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova 
(www.cm -idanhanova.pt), por extracto, na data da publicação no Diário 
da República;

c) Em jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados da data da publicação no Diário da Repú-
blica.

ANEXO 1

(conforme ponto 15.1 do presente Aviso de Abertura 
de Procedimento Concursal)

Bibliografia e legislação necessárias à realização da prova de co-
nhecimentos:

a) Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e pela Declaração de Rectificação 
n.º 4/2006, de 6 de Fevereiro;

b) Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, actualizado de acordo 
com os seguintes diplomas: Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro e Lei n.º 30/2008, de 10 de 
Julho;

c) Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzi-
das pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, adaptada à administração 
autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro;

d) Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;
e) Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
f) Decreto -Lei n.º 54 -A/99, de 22 de Fevereiro, Lei n.º 162/99, de 14 

de Setembro, Decreto -Lei n.º 315/2000, de 02 de Dezembro, Decreto-
-Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro, Decreto -Lei n.º 84 -A/2002, de 
05 de Abril;

g) Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro e legislação conexa.
Paços do Município de Idanha -a -Nova, 25 de Fevereiro de 2010. — O 

Presidente da Câmara, Eng. Álvaro José Cachucho Rocha.
303017447 

 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso n.º 5703/2010
Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto-

-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro, torna -se público que se encontra aberto 
um período de discussão pública, com a duração de 15 dias úteis a 
contar do dia seguinte ao da publicação do presente Aviso na 2.ª série 
do Diário da República, respeitante ao projecto de alteração ao lote-
amento titulado pelo alvará n.º 4/2001, sito em Caliças ou Moirato, 
freguesia de Odiáxere, Lagos, cujo requerente é Robert David Payne 
com residência em Lagos.

Nestes termos, o referido projecto encontra -se patente para consulta, 
entre as 9:00 horas e as 17:00 horas, no Serviço de Licenciamento e 
Obras Particulares e Loteamentos desta Câmara Municipal (Edifício 
Paços do Concelho Séc. XX — Praça do Município), convidando -se 
todos os interessados para, no decorrer do prazo acima referido, apre-
sentarem, por escrito, as reclamações, observações ou sugestões que 
acharem por convenientes.

Lagos, 26 de Fevereiro de 2010. — Por delegação de assinatura, a 
Directora do Departamento, Dr.ª Célia Correia.

302974218 

 Aviso n.º 5704/2010

Regresso antecipado de licença sem remuneração

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho da Sr.ª Vice-
-Presidente, no uso da competência delegada, datado de 12/02/2010, foi 
deferido o pedido de regresso antecipado da licença sem remuneração 
de longa duração, a partir do dia 15 de Fevereiro, de Cristina Isabel 

Maria Rodrigues Nunes, Assistente Operacional, que se encontrava 
nessa situação desde 01/09/2009.

Instalações da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal 
de Lagos, 11 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, Dr. Júlio 
José Monteiro Barroso

303017082 

 MUNICÍPIO DE LOURES

Aviso n.º 5705/2010

Mobilidade interna na categoria
de José Elias Parreira Ramalho

Para os devidos efeitos, torna -se publico que o trabalhador José Elias 
Parreira Ramalho, com a categoria de Técnico Superior, do mapa de 
pessoal do Instituto do Emprego e Formação Profissional, encontra -se 
desde 01 de Fevereiro de 2010, em regime de mobilidade na categoria 
nos termos do artigo 60.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

Paços do Município de Loures, 18 de Fevereiro de 2010. — Por 
subdelegação de competências da Vereadora dos Recursos Humanos, 
o Director do Departamento, Carlos Santos.

302960253 

 Declaração de rectificação n.º 542/2010

Declaração de rectificação do aviso n.º 119, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 252, de 31 de Dezembro de 2009 — con-
trato individual de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

Para os devidos efeitos informa -se que, por lapso, o concurso men-
cionado em epígrafe saiu com inexactidão. Assim, onde se lê «Nuno 
Alexandre da Costa Carneiro a partir de 01 de Julho de 2009» deverá ler-
-se «Ricardo Miguel Oliveira Ferreira a partir de 1 de Julho de 2009».

4 de Janeiro de 2010. — Por subdelegação de competências da Ve-
readora do Departamento de Recursos Humanos, o Director de Depar-
tamento, Carlos Santos.

302934358 

 Declaração de rectificação n.º 543/2010

Rectifica o aviso n.º 18 930/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 206, parte J, de 23 de Outubro de 2009

Para os devidos efeitos, torna-se público que o aviso n.º 18 930/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, parte J, de 23 de 
Outubro de 2009, saiu com inexactidão. Assim, onde se lê «Referência 
n.º 3 — Chefe da Divisão de Desenvolvimento Curricular Escolar» 
deve ler-se «Referência n.º 3 — Chefe da Divisão de Desenvolvimento 
Curricular Educativo».

9 de Fevereiro de 2010. — Por subdelegação de competências da 
Vereadora dos Recursos Humanos, o Director do Departamento, Carlos 
Santos.

302931685 

 MUNICÍPIO DA MAIA

Edital n.º 233/2010

Alteração de operação de loteamento — Discussão pública
Torna -se público que, em cumprimento do disposto artigo 27.º do 

Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro alterado pela Lei n.º 60/2007 
de 4 de Setembro, decorrerá um período de discussão pública sobre o 
pedido de alteração da licença de operação de loteamento, registada na 
Câmara Municipal da Maia sob o n.º 5856/09 em 23 de Outubro em nome 
de David Orlando Moreira Pinto proprietário do lote 16, do loteamento 
titulado pelo alvará n.º 9/99, localizado na Rua Nicolau Nasoni, freguesia 
e concelho da Maia, com a duração de 15 dias e início 8 dias após a data 
de publicação do presente edital no Diário da República.

Para os devidos efeitos, o projecto da operação de loteamento, acom-
panhado da informação técnica elaborada pelos serviços municipais, 
estará à disposição para quem o pretenda consultar na Divisão de Apoio 
às Operações Urbanísticas desta Câmara Municipal.




